
v 
.4, 447/1/0 

FOLHA 	P 

CA \Ld RA MUNICI 

COMENDADOR  LEVY GASPARIX  
Av, Vereador Jose Francisco Xavier n° 01 

Cornemador  Levy  Gasparian - RJ - CEP 25870-000 
WWW cama ra  levy.  rj  goy.  b r 

• 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2023 
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Exmo. Sr. Presidente da  Camara  Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

Apresento para a apreciaçac.,  do Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo: 

Concede o titulo de Mérito 

Legislativo ao Sr. Rafael 

Camilo de Souza Lelis. 
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Art.  1° - Fica conadicin na iorma que disp6e a Resolução n° 074 de 11 

de maio de 2009, o titulo de °Métlio Legislativo" ao Sr. Rafael Camilo de Souza 

Lei is. 

Art.  2° - Este Decreto I. egtivo entra em vigor na data de sua publicação. 

JustifiGativa 

O homenageadr LnP.Irai de C'na5, Minas Gerais, roi criado pelos pais 

Rita de  Cassia  de Souza e vúlio  Cesar  Mota Abreu, ambos servidores públicos. 

Aos 14 anos de idade começo . estagiar na Câmara Municipal de Viçosa, Minas 

Gerais, e por se destacar pelo s,Ai dinamismo, foi convidado para trabalhar no 

setor privado, no Instituto TiradEntes, e já aos 17  ands,  assumiu o posto de 
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coordenador geral de eventos da instituição, e diante da oportunidade, viajou o 

Pais inteiro, conhecendo todas as capitais do Brasil e realizando cursos de 

capacitação para servidores públicos. 

Aos 19 anos, montou sua própria empresa, voltada para o serviço público. 

Hoje, após adquirir experiência com viagens, trabalhos, empresas e uma 

graduação em administração, dedica-se ao ramo de tecnologia, buscando 

sempre trazer inovações que tornem as cidades mais eficientes, produtivas e 

dinâmicas. 

Em seu currículo está o desenvolvimento do sistema Athus Zero Papel, de 

acordo com a lei 14.063/2020, Eiplementado em Câmaras Municipais do Estado 

do Rio de Janeiro, ins-..itutos de previdência do mesmo estado, e foi também 

pioneiro no Procon. 

Seu pioneirismo estende-se também a outras áreas, como a criação do primeiro 

banco Digital próprio para os municípios e a criação das placas com QR  code.  

Enfim, sua missão é inovar o serviço público, tendo prestado serviços em 

entidades públicas dos estados de Minas Gerais, Santa Catarina, São Paulo, 

Goiás, Espirito Santo, Rondônia e Rio de Janeiro. 

Comendador  Levy  Gasparian, 31 de maio de 2023. 

Jose Fernando Cheffer  

Vereador 
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